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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE ASSINATURA DIGITAL

ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

009/2021.

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Avenida Olinda, S/N, Qd. H-4, Lt. 01

ao 03, Park Lozandes, CEP 74.884-120, Goiânia, Goiás, organização social gestora do Hospital

Estadual de Doenças Tropicais - HDT, Goiânia-GO, em razão do Contrato de Gestão nº

091/2012, firmado com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado de

Goiás, neste ato representado, nos termos do Regimento Interno e do Regulamento de

Compras e Contratação de Serviços do ISG, aprovados pelo Conselho de Administração, por

seu Diretor Financeiro, Ernesto Stangueti, inscrito no CPF/MF sob o nº 846.816.088-15 e RG

sob o nº 0079945244 e seu Diretor Técnico e Operacional, Marco Aurélio de Magalhães Pereira,

inscrito no CPF sob o nº 041.447.147-48 e RG sob o nº 56.098.189-2 denominada

CONTRATANTE, e;

MUNDO DIGITAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CERTIFICADO DIGITAL, CONSULTORIA

E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 32.650.036/0001-07, estabelecida na SCN Quadra 01, nº 79, Bloco F, Sala

1.404, Ed. América Office Tower – ASA Norte, Brasília – DF, CEP: 70.711-905, neste ato

representado por Serley Batista Alvaro, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de

Identidade nº 14580467, SSP/DF, inscrito no CPF nº 692.595.181-72, residente e domiciliado à

SQS 408, Bloco L, Apt. 305, Asa Sul, Brasilia/DF, CEP: 70.257-120, doravante denominada

CONTRATADA.

Considerando, que as partes firmaram o Contrato de Prestação de serviço em 14/04/2021;

Considerando, que as partes resolvem de comum acordo prorrogar e incluir certificado digital

no presente contrato;

Considerando, que a CONTRATANTE entende como satisfatório o serviço ofertado pela

CONTRATADA junto ao Hospital Estadual de Doenças Tropicais - HDT/ISG;

As partes decidem celebrar o presente aditivo, em conformidade com o processo administrativo

nº 0210/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

1.1. O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo contratual para prestação

de serviços de aquisição de certificados digitais para pessoa física e jurídica, para servidores
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WEB, incluindo opcionalmente serviços de validação “on site”, leitoras, cartões inteligentes e

tokens, através de Ata de Registro de Preços, para atender ao Hospital Estadual de Doenças

Tropicais - HDT/ISG conforme itens abaixo:

a) Serviço de assinatura digital com Garantia de Reposição, pagamento por emissão;

b) Serviço de Assinatura Digital com validade Jurídica, pagamento mensal;

c) Suporte operacional, pagamento mensal, conforme originalmente pactuado e constante no

Instrumento Contratual primitivo firmado pelas partes em data de 14/04/2021.

1.2. O presente termo aditivo terá vigência por um período de 12 (doze) meses, iniciando-se

em 15/04/2022 e finalizando-se em 15/04/2023. Condicionado à vigência do Contrato de

Gestão nº 091/2012, celebrado entre o CONTRATANTE e a Secretaria de Estado da Saúde de

Goiás.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. Pelo presente Termo Aditivo, resolvem as partes incluir na Cláusula Segunda, item 2.1.16,

mais 600 (seiscentos) certificados digitais, somadas as 570 (quinnhentos e setenta) existentes

totalizando 1.170 (hum mil, cento e setenta) assinaturas no total, juntamente com assinatura

digital com validade jurídica e suporte operacional.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. Pela execução dos serviços objeto do Contrato, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA, de acordo com os seguintes valores:

a) Serviço de assinatura digital: R$ 140,00 (cento e quarenta reais) conforme demanda de

instalação, com limite de mais 600 assinaturas digitais, que serão pagos proporcionalmente a

emissão de cada certificado digital, somados as 570 existentes totalizarão 1170 no total;

b) Serviço de assinatura digital com validade jurídica: R$ 17,00 (dezessete reais)

unitário/mensal, condicionado a quantidade de assinaturas digitais utilizadas, com limite de mais

600 assinaturas digitais. Totalizando após a emissão das 600 assinaturas o valor mensal de

R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) que somados aos 570 existentes ficarão no valor

máximo de R$ 19.890,00 total;

c) Serviço referente ao suporte operacional: R$ 13,69444 (treze reais e sessenta e nove

centavos) unitário/mensal, condicionado a quantidade de assinaturas digitais utilizadas, com

limite de 600 assinaturas digitais. Totalizando após a emissão das 600 assinaturas o valor

mensal de R$ 8.216,67 (oito mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) que

somados aos 570 existentes ficarão no valor máximo de R$ 16.022.49 total; E
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. As partes concordam com a manutenção, confirmação e ratificação das demais cláusulas

dispostas no Contrato de prestação de serviços 009/2021, em tudo que não contrarie as

alterações ora estabelecidas neste Termo.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam.

Goiânia, de 21 março de 2022.

1.________________________________ 2. ________________________________
INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG

CNPJ: 03.969.808/0003-31 CNPJ: 03.969.808/0003-31
Ernesto Stanguet Marco Aurélio de Magalhães Pereira
Diretor Financeiro Diretor Técnico e Operacional

1.___________________________________________________________________________
MUNDO DIGITAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CERTIFICADO DIGITAL, CONSULTORIA

E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
CNPJ nº 32.650.036/0001-07

Serley Batista Alvaro
CPF nº 692.595.181-72

Testemunhas:

_______________________________

Nome:

CPF:

_____________________________

Nome:

CPF:

_______________________________

Nome:

CPF:

_____________________________

Nome:

CPF:
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QAssinado eletronicamente por:

Marco Aurélio de Magalhães Pereira
CPF: 846.816.088-15
Data: 30/03/2022 12:40:54 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Ernesto Stanguet
CPF: 041.447.147-48
Data: 18/04/2022 17:56:03 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Camila Costa
CPF: 031.287.631-94
Data: 31/03/2022 10:26:32 -03:00

Assinado eletronicamente
por:
Alberto Pedro da Silva Junior
CPF: 033.827.231-31
Data: 30/03/2022 15:26:55 -
03:00

Assinado eletronicamente por:
Bruno Augusto Brito de Almeida
CPF: 806.756.891-04
Data: 31/03/2022 10:50:09 -03:00

Assinado digitalmente por:
SERLEY BATISTA ALVARO
CPF: 692.595.181-72
Data: 31/03/2022 10:11:47 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Cleia Alves
CPF: 781.094.421-53
Data: 30/03/2022 13:23:34 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: CXKFH-KSL6G-UF8NW-TTYVQ

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Marco Aurélio de Magalhães Pereira (CPF 846.816.088-15) em 30/03/2022

12:40 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.191.119.18 Não disponível

Autenticação marcoaurelio.pereira@isgsaude.org

Email verificado

5uHqxit5DXoP89CAzGetmX209mKk3MVBC5k3VEXOM40=
SHA-256

Cleia Alves  (CPF 781.094.421-53) em 30/03/2022 13:23 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.135.248.26
Lat: -16,735776 Long: -49,233478

Precisão: 12552 (metros)

Autenticação cleia.alves.hdt@isgsaude.org

Email verificado

yde5hAVP30iicfZES7VMN4tVE9X4DKA0gccIgntmEmI=
SHA-256



Alberto Pedro da Silva Junior (CPF 033.827.231-31) em 30/03/2022 15:26 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.135.248.26
Lat: -16,730599 Long: -49,235421

Precisão: 147 (metros)

Autenticação alberto.junior.hdt@isgsaude.org

Email verificado

PF90O01f5QV09765fVHpgDj3stod7ItBinz5XBQbUg8=
SHA-256

SERLEY BATISTA ALVARO (CPF 692.595.181-72) em 31/03/2022 10:11

Camila Costa (CPF 031.287.631-94) em 31/03/2022 10:26 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.135.248.26
Lat: -16,735776 Long: -49,233478

Precisão: 12552 (metros)

Autenticação gadm.hdt@isgsaude.org

Email verificado

93L97BDB2ehJzXiV+Ba8RKd+u1Gt6u5dPF8cmp7Z8N4=
SHA-256

Bruno Augusto Brito de Almeida (CPF 806.756.891-04) em 31/03/2022 10:50 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.135.248.26 Não disponível

Autenticação dirgeral.hdt@isgsaude.org

Email verificado

lLMz3fkuk6XxQAcNLeSk/ovK9lstyOGivk/oZulzQ5E=
SHA-256



Ernesto Stanguet (CPF 041.447.147-48) em 18/04/2022 17:56 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.191.119.18
Lat: -23,570829 Long: -46,651793

Precisão: 15 (metros)

Autenticação diretor.financeiro@isgsaude.org

Email verificado

8bdEPIDGe5YxhwB/Ce4yqombV1yj9a9Q7CgHd4CUswE=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/CXKFH-KSL6G-UF8NW-TTYVQ

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.




